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PROPOSTAS PARA A POLÍTICA DAS LÍNGUAS INDÍGENAS NOS 

ÂMBITOS LINGUÍSTICO, CULTURAL, EDUCACIONAL, SOCIAL, SAÚDE E 

JUSTIÇA 

 

O presente documento é resultado das discussões desenvolvidas no II Encontro 

do Grupo de Trabalho Nacional para a Década Internacional das Línguas Indígenas (DILI 

2022-2032) - GTN/DILI, com o tema “No chão do território a língua espírito refloresta 

mentes”, realizado no período de 26 a 30 de agosto de 2025, na Aldeia Buriti, no 

município de Dois Irmãos do Buriti, em Mato Grosso do Sul, Brasil. Esse evento é uma 

das ações previstas no Plano Nacional para a DILI, elaborado pelo GTN/DILI em 2021.  

A Década Internacional das Línguas Indígenas (DILI 2022-2032) foi instituída 

em Assembleia Geral das Nações Unidas, como resultado do Ano Internacional das 

Línguas Indígenas, proclamado pela Unesco em 2019, motivada pelos povos indígenas 

da Bolívia que compreenderam a importância de uma ação efetiva e contínua em prol do 

reconhecimento da valorização e da manutenção das línguas indígenas. A Declaração de 

Los Pinos, elaborada em 2020 no México, institui os fundamentos para a construção do 

Plano de Ação Global para a DILI 

(https://unesdoc.unesco.org/ark:/48223/pf0000379851_por), e estabeleceu como 

princípio norteador a participação efetiva dos povos indígenas na tomada de decisão, 

consulta, planejamento e implementação, tendo como lema “Nada para nós sem nós”. 

Lançado em Paris, em 22 de março de 2021, o GT Mundial da DILI tem quatro 

representantes da América Latina e Caribe, dentre esses representantes, temos a ativista 

e professora Altaci Kokama.  
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 No Brasil, os povos indígenas estão se organizando e reafirmando seu 

protagonismo na construção das ações para essa Década desde abril de 2021, quando foi 

criado o GTN/DILI, subdividido em três grupos de trabalho específicos: Grupo de 

Trabalhos de Línguas Indígenas Orais (GT LIO), Grupo de Trabalho das Línguas 

Indígenas de Sinais (GT LIS) e Grupo de Trabalho Braslind (GT Braslind - português 

falado pelos povos indígenas).  

 O GTN/DILI está constituído de indígenas e não indígenas (parceiros que 

representam suas instituições governamentais e não-governamentais, 

organizações/entidades indigenistas e científicas). É liderado por uma Equipe Executiva 

composta por representantes indígenas de cada região do Brasil e representações de 

organizações indígenas. Em julho de 2021, o GTN/DILI encaminhou para a Unesco o 

Plano de Ação Nacional para a DILI (https://www.decadalinguasindigenasbr.com/sobre-

nos/).  

 Outro documento fundamental para a construção de políticas das línguas 

indígenas foi elaborado no I Encontro do GTN/DILI: “Diretrizes para a Criação de 

Políticas Linguísticas para o Fortalecimento das Línguas Indígenas” 

(https://www.decadalinguasindigenasbr.com/sobre-nos/). O I Encontro do GTN/DILI foi 

realizado entre os dias 9 a 11 de agosto de 2023, no Centro de Formação Xare (Conselho 

Indigenista Missionário – CIMI), localizado na zona rural da cidade de 

Manaus/Amazonas, e teve como tema “Políticas Linguística para o Fortalecimento das 

Línguas Indígenas”. Tivemos a participação de 110 pessoas, que representaram 33 povos 

indígenas de todas as cinco regiões do Brasil. Neste I Encontro deliberamos também a 

realização do II Encontro no Mato Grosso do Sul, em Território Indígena, no ano de 2025.  

II Encontro do GTN/DILI, “No chão do território a língua espírito refloresta 

mentes”, teve a participação de 335 participantes inscritos, indígenas e não indígenas, que 

representaram 52 povos indígenas: Guarani-Kaiowá, Guarani Ñandeva, Guarani Mbyá, 

Terena, Haliti Paresi, Kuikuro, Kalapalo, Guató, Ofaié, Memortumre/Canela, Kanela do 

Araguaia, Kaingang, Chiquitano, Kadiwéu, Atikun, Xavante, Xipái, Apyãwa, Kurâ-

Bakairi, Umutina-Balatiponé, Tukano, Xerente, Saterê-Mawé, Kokama, Yanomami, 

Baré, Omágua-Kambeba, Baniwa-Medzeniakonai, Shãwãdawa, Paumari, Tenharim, 

Tapajó, Arapiun, Palikur, Galibi-Marworno, Wapichana, Makuxi, Puri, Tupi-Guarani, 
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Kariú Kariri, Potiguara, Otxukayana, Kiriri, Pataxó, Pataxó Hãhãhãe, Tumbalalá, 

Marakás, Tupinambá, Kariri-Xocó, Tupinikim, Xakriabá e Kinikinau.  

O tema escolhido para o II Encontro, No chão do território a língua espírito 

refloresta mentes, reflete a importância da conexão com o território por meio do cordão 

umbilical, o espírito da língua, pelo qual os nossos ancestrais estão presentes com todos 

os seus saberes respeitando o chão do território. Essa conexão permite falar na sua própria 

língua indígena, fazendo a mensagem chegar ao coração e ao entendimento, e assim 

chegar ao seu verdadeiro propósito: reflorestar mentes, seja ela nas línguas indígenas 

orais, nas línguas indígenas de sinais e no Braslind (português falado pelos povos 

indígenas brasileiros).  Neste sentido, em alguns casos podemos revitalizar as línguas, 

mas compreendemos que são as línguas que revitalizam nossos espíritos por meio das 

sabedorias ancestrais. 

É importante destacar que o objetivo do II Encontro do GTN/DILI foi contribuir 

para o aperfeiçoamento de políticas das línguas indígenas nos âmbitos linguístico, 

cultural, educacional, social, saúde e justiça visando à garantia dos direitos linguísticos 

dos Povos Indígenas. Diante disso, o II Encontro do GTN/DILI se insere no esforço mais 

amplo de valorização, preservação e revitalização, retomada das línguas, em consonância 

com o compromisso do Estado brasileiro e dos povos indígenas de promover a 

diversidade linguística como patrimônio imaterial fundamental da nação.  

Nosso movimento pelo fortalecimento das línguas indígenas no Brasil é parte do 

“Levante Linguístico Indígena”, um pujante processo de mobilização protagonizado por 

indígenas acadêmicos e não acadêmicos, ativistas, professores, estudantes, em vários 

contextos sociais, rituais, atividades sociais diversas onde as pessoas — humanas e mais 

do que humanas — se comunicam para levar adiante seus modos de vida. Essa 

mobilização tem se amplificado com a promulgação da Década Internacional das Línguas 

Indígenas (DILI 2022-2032) pela UNESCO.  

A DILI é o resultado de uma intensa mobilização protagonizada pelos povos 

indígenas do mundo a fim de frear o adormecimento das línguas ancestrais e para que as 

línguas ancestrais, que representam mais de 90% da diversidade linguística do mundo, 

comecem a ser incluídas nas agendas políticas, visando a sua proteção e sal­vaguarda. Os 

espíritos ancestrais dos nossos antigos, que são a vida no planeta, despertam e falam por 

meio das línguas para a cura da Terra.  
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O “Levante Linguístico Indígena” em curso no Brasil evidencia o lema da Década 

“Nada para nós sem nós”, pois é um movimento que se inicia na base, no chão do 

território. É um movimento de luta indígena pela sobrevivência e a vitalização das línguas 

indígenas. As concepções sobre língua que norteiam o “Levante Linguístico Indígena” 

são uma contestação dos conceitos de estatutos linguísticos do Ocidente hegemônico, 

como “línguas mortas, línguas extintas, falantes de línguas” etc. O Levante Linguístico 

Indígena tem um compromisso ético e político com o fortalecimento da diversidade 

linguística, conforme revelado nos documentos elaborados pelo GT Nacional: “Plano de 

Ação para a Década Internacional das Línguas Indígenas (DILI 2022-2032)” de 2021, 

“Carta de Belém” de 2022 e “Diretrizes para a criação de políticas linguísticas para o 

fortalecimento das línguas indígenas no Brasil” de 2023.  

O Levante Linguístico Indígena é construído sob outros conceitos como língua-

espírito, língua de vida, língua-território. A concepção de espírito/vida/território são 

perspectivas dos povos originários do continente Abya Yala (Amazônico, Andino e 

Mesoamericano), que representa os mundos indígenas e a diversidade das ontologias dos 

povos originários. Essas concepções constituem sistemas cosmopolíticos de 

comunicação, revelando um mundo denso e cosmologicamente povoado que extrapola as 

perspectivas ocidentais da linguagem e do mundo também.   

Como assinala Irvine (2018)1, as atividades, as dinâmicas linguísticas, 

comentários meta-pragmáticos e atitudes não-verbais possibilitam diversos olhares que 

captam e revelam as diferenciações, as semelhanças e as comparações que evidenciam e 

trazem à tona as representações que cada povo tem sobre suas línguas e as línguas dos 

outros.  

Para o povo Puri (Estado de São Paulo), a língua é uma produção interna que 

conecta aos antepassados. A palavra "kwaytikindo" une as ideias de "falar" e "ventre", 

sugerindo que a língua nasce das profundezas do ser. Falar a língua Puri é uma forma de 

se reconectar e honrar os "taheanta" (antepassados), fazendo com que a tradição e a 

herança do povo continuem a viver no presente. 

A língua, para o povo Tupi-Guarani (Estado de São Paulo), não é apenas 

comunicação, mas a própria vibração do espírito. A palavra "nhe’ẽ" significa tanto 

 
1 IRVINE, Judith T. 2018. “Divided values, shadow languages: Positioning and perspective in linguistic ideologies.” 

IN: Signs and Society 6(1):25–44. 
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"língua" quanto "espírito", “vibração”, “energia”. A floresta, o trovão também têm sua 

energia. A língua, portanto, é a manifestação da energia vital de uma pessoa e da natureza 

ao seu redor. 

No povo Xipái (Estado do Mato Grosso), a língua, chamada Takaxipaí – cé 

camená, é a língua do espírito e do coração. É um todo que envolve território, sol, 

pássaros, vida e oralidade. É espiritualidade pura. 

Para os Terena (Estado de Mato Grosso do Sul), a língua é força, resgate, 

poder, autonomia, estratégia e identidade. Ela constitui o próprio ser do povo, pois é mãe, 

casa e emoção. Além disso, ela é inspiração de vida e origem: na cosmovisão Terena, o 

povo surge junto com a língua, conectada às estrelas e aos astros, como sopro vital. Por 

fim, ao cantar em Terena, o corpo se arrepia, a alma se agita, e a força da língua se mostra 

como vida em movimento. O Terena de Sinais traduz a cosmovisão natural do povo. Os 

sinais refletem abundância, plenitude, persistência, resistência e pertencimento; são 

expressões de vida em harmonia com a natureza. 

Entre os Kurâ-Bakairi (Estado de Mato Grosso), a língua é compreendida como 

poder espiritual, capaz de comunicar-se com as águas, com os peixes, com os animais e 

com a própria floresta. 

Para os Canela (Estado de Mato Grosso e Maranhão), a língua é resistência, 

resiliência e fortaleza. Ao relembrar a história, a emoção aflora porque se trata de 

memórias de luta e sobrevivência. A língua é o existir, é a razão de permanecer vivo. 

Mesmo quem não teve o privilégio de nascer dentro da língua e da cultura reconhece que 

ela é garantia de futuro para as próximas gerações. 

Os Balatiponé-Umutina (Estado de Mato Grosso) concebem a língua como 

sopro de vida, luta e possibilidade de revitalização. Ela é um sonho de permanência, um 

horizonte de esperança de que continue a existir. 

Para o povo Ofaié (Estado de Mato Grosso do Sul), a língua é pertencimento e 

espiritualidade; é mãe e casa, o lugar de acolhida e de enraizamento. 

Na concepção Guató (Estado de Mato Grosso do Sul), a língua é vida e água, 

elemento essencial que sustenta os canoeiros do Pantanal. 

Para os Guarani (Estado de Mato Grosso do Sul), a língua define o ser, 

identifica o povo e o conecta ao território. É uma arma poderosa, instrumento de 

privacidade e diálogo, forma de poder. A língua Guarani é o principal repositório da 
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sabedoria ancestral e da identidade do povo. Transmitida pela oralidade, cada história e 

palavra de um ancião é um pedaço vivo da história da comunidade. A morte de um mais 

velho é vista como a morte de uma parte da língua. A oralidade tem um papel vital na 

preservação do conhecimento e da própria cultura. 

Já na Língua Guarani de Sinais (Estado de Mato Grosso do Sul), ela é vida, 

empoderamento e protagonismo. É a alma da resistência surda, marca o pertencimento da 

comunidade e derruba estigmas: ao mostrar que também têm língua, os surdos afirmam 

sua humanidade plena. A língua de sinais é guardiã da coletividade e da vitalidade. 

No mesmo sentido, os Kaiowá (Estado de Mato Grosso do Sul) a compreendem 

como alma pura, mãe e vida. Ela justifica a existência, o poder dos cantos e das rezas, 

bem como a cura da terra, sendo guardiã da vida. 

Entre os Kuikuro (Estado de Mato Grosso), a língua é social e identitária, marca 

da coletividade e da própria identidade do povo. 

Para os Xavante (Estado de Mato Grosso), a língua é cultura e expressão, capaz 

tanto de intimidar em conflitos, quanto de salvar vidas. Marca tempo e espaço, é espírito 

e alma, é parte inseparável da vida coletiva. Eles afirmam que, mais que a língua, é a 

cultura que corre risco: se a arte, a pintura e o artesanato se perderem, tudo se perderá. A 

luta é coletiva, nunca individual. 

Os Kinikinau (Estado de Mato Grosso do Sul) a concebem como memória e 

resistência, elo que sustenta o povo ao longo do tempo. 

Para os Apyãwa (Estado de Mato Grosso), a língua é complexa, espaço de 

conexão com a natureza e com os saberes ancestrais. É vida, universo de bem viver, elo 

de pertencimento e de sabedoria. 

Já para os Kalapalo (Estado de Mato Grosso), a língua caribe é forte e viva. É 

comunicação, identidade, cultura e vida compartilhada no convívio coletivo. 

O povo Omágua-Kambeba ((Estado de Amazonas), como povo irmão dos 

Kokama, tem a mesma nomenclatura para língua - kumitsa, uma entidade que se 

manifesta também no vento. Por isso, os pajés só trabalham com a língua indígena. Para 

os Omágua-Kambeba, quando se fala em diálogo, em conversa, a língua-espírito que 

está em quem fala se dirige a quem ouve e o convida a brincar. O brincar é compreendido 

como uma das formas de se aproximar do sagrado.  Para que a língua-espírito se expanda, 
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ela precisa do outro, assim como a vivência indígena, a língua é o sagrado manifestado 

na coletividade. 

Para os Xakriabá (Estado de Minas Gerais), se manifesta de forma intrínseca à 

musicalidade e ao visual. A música é considerada a forma mais eficaz de transmitir 

conhecimento, pois as palavras cantadas se conectam diretamente à dança e à cultura. A 

língua também se expressa visualmente em jogos pedagógicos com imagens de animais 

e frutas, facilitando o aprendizado das crianças. Assim, a língua transcende o som vocal 

e se integra às artes e à expressão lúdica. 

Para os antigos Tupinikim (Estado de Minas Gerais), a língua era a materna, 

passada através da geração do filho e, principalmente, depois que ele sai de dentro da 

barriga, através da amamentação. Era um portal do saber que já acontecia antes de nascer. 

A criança, lá dentro, já ia aprendendo e quando saía, era outra forma de aprendizado. Hoje 

nosso povo é falante somente do português, porém um português indígena local com 

muitas palavras e gírias que cada aldeia possui que é passado de forma oral, o famoso 

português indígena. 

Para o povo Sateré-Mawé (Estado do Amazonas) é a voz dos nossos ancestrais, 

é a voz que vem ecoando de geração em geração – essa voz continua chamando. “sateré” 

significa “lagarta de fogo”, “mawé” são curiosos – a língua é a língua-espírito por onde 

estamos conectados com nossos ancestrais.    

 

PROPOSTAS POR EIXOS TEMÁTICOS 

 

As propostas para a política das línguas nos âmbitos linguístico, cultural, 

educacional, social, saúde e justiça, foram formuladas visando à garantia dos direitos 

linguísticos dos povos indígenas. Neste documento apresentamos um conjunto de 

propostas construídas por meio de um processo coletivo, colaborativo, horizontal, 

pautado na escuta, diálogo e protagonismo indígena. As atividades dos grupos de trabalho 

reunidos por região (Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul) foram organizadas em 

formato de roda de conversa, espaço tradicional e respeitoso de troca de saberes entre os 

povos originários, envolvendo representantes das etnias Guarani-Kaiowá, Guarani 

Ñandeva, Guarani Mbyá, Terena, Haliti Paresi, Kuikuro, Kalapalo, Guató, Ofaié, 

Memortumre/Canela, Kanela do Araguaia Kaingang, Chiquitano, Kadiwéu, Atikun, 
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Xavante, Xipái, Apyãwa, Kurâ-Bakairi, Umutina-Balatiponé, Tukano, Xerente, Saterê-

Mawé, Kokama, Yanomami, Baré, Omágua-Kambeba, Baniwa-Medzeniakonai, 

Shãwãdawa, Paumari, Tenharim, Tapajó, Arapiun, Palikur, Galibi-Marworno, 

Wapichana, Makuxi, Puri, Tupi-Guarani, Kariú Kariri, Potiguara, Otxukayana, Kiriri, 

Pataxó, Pataxó Hãhãhãe, Tumbalalá, Marakás, Tupinambá, Kariri-Xocó, Tupinikim, 

Xakriabá e Kinikinau.  

Este processo coletivo visa garantir que as diretrizes estabelecidas neste 

documento resultem da realidade vivida pelos povos indígenas nos seus territórios, mas 

também nas cidades, considerando suas especificidades linguísticas, territoriais e 

culturais etc. Este documento, portanto, reflete as vozes, demandas e perspectivas dos 

povos indígenas da região Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul representada 

pelos 335 participantes de 52 povos indígenas, contribuindo para a formulação de 

políticas públicas eficazes, sensíveis às diferentes formas de existência e resistência. 

As propostas aqui reunidas buscam consolidar estratégias de fortalecimento, 

valorização, vitalização, revitalização e retomada das línguas indígenas no Brasil, 

reconhecendo sua inseparável ligação com o território, a cultura, a saúde, a educação e a 

justiça. É importante ressaltar que o próprio Estado brasileiro vem reconhecendo algumas 

línguas indígenas como co-oficiais, traduzindo documentos produzidos pelas instituições 

para as línguas indígenas, como a Constituição Brasileira por exemplo, mas ao mesmo 

tempo proíbe que os indígenas sejam registrados com nomes em suas línguas indígenas. 

Estruturadas em diferentes eixos — Juventude, Mulheres, Esporte, Cultura, Indígenas em 

Áreas Urbanas, Saúde, Educação e Justiça —, essas propostas dialogam com os desafios 

contemporâneos enfrentados pelos povos indígenas, ao mesmo tempo em que reafirmam 

o papel central da língua como guardiã de memórias, saberes e identidades coletivas. 

Trata-se de um conjunto de ações que articula políticas públicas, formação, produção 

cultural e garantia de direitos, sempre orientadas pelo protagonismo indígena, em 

consonância com os marcos legais nacionais e internacionais que asseguram a 

salvaguarda da diversidade linguística.  
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1. Juventude 

 

1.1 Criar e garantir o acesso a cursos digitais voltados para o fortalecimento das línguas 

indígenas, utilizando a tecnologia como ferramenta de aprendizagem; 

1.2 Criar e desenvolver músicas em línguas indígenas, que envolvam juventude e 

crianças, adaptando canções populares para promover o engajamento dos jovens, a partir 

também da escuta dos anciãos como “memórias vivas” e “bibliotecas vivas”; 

1.3 Incentivar a criação de jogos lúdico-pedagógicos em línguas indígenas, como método 

de ensino e aprendizagem para a juventude; 

1.4 Promover políticas de despertamento/acordamento da juventude, por meio de rodas 

de conversa intergeracionais, para transmitir para a juventude os conhecimentos, as lutas 

e valorização dos conhecimentos tradicionais dos anciãos (falantes e/ou lembrantes das 

línguas indígenas); 

1.5 Desenvolver Programas de Bolsas para jovens indígenas voltados para o 

fortalecimento das línguas indígenas, no Ensino Médio Regular, Técnico e Superior; 

1.6 Fomentar um Programa de Intercâmbio Intercultural Indígena, para possibilitar a troca 

de saberes linguísticos e culturais; 

1.7 Observar como as línguas indígenas são acionadas nas redes sociais e como 

ferramentas e aplicativos tecnológicos podem auxiliar no uso destas línguas pelos jovens. 

 

 

2. Mulheres 

 

2.1 Garantir recursos financeiros e apoio às mulheres, mestres tradicionais, que são 

essenciais na transmissão das línguas e culturas indígenas; 

2.2 Criar e fortalecer redes de apoio às mulheres indígenas no ensino e revitalização das 

línguas, promovendo espaços de troca e fortalecimento cultural, estendendo esse apoio 

até a inclusão das mulheres indígenas na universidade, com suas devidas garantias em lei;  

2.3 Promover eventos culturais, esportivos e de lazer, bem como oficinas e programas 

específicos para as mulheres indígenas, valorizando o papel das mulheres como guardiãs 

da tradição; 

2.4 Criar projetos de lei que reconheçam oficialmente os saberes das mulheres, 

valorizando formalmente a sua função como transmissoras de línguas ancestrais; 

2.5 Garantir isenção previdenciária, ou seja, assegurar que a atividade de docência 

exercida pelas anciãs convidadas não seja caracterizada como vínculo empregatício 

formal, de modo a preservar integralmente o direito à aposentadoria rural já conquistada, 

evitando prejuízos previdenciários. Articular esta proposta com os dispositivos já 

existentes na Constituição Federal (Art. 231), no Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/1973) e 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 9.394/1996, Art. 78); 

2.6 Endossar a Carta dos Corpos-Territórios da IV Marcha das Mulheres Indígenas 

(07/08/2025), que estabelece “a luta em defesa dos Corpos-Territórios e as mulheres-

guardiãs do planeta pela cura da terra”. A carta afirma que “enquanto mulheres, lideranças 

e guerreiras, geradoras e protetoras da vida, iremos nos posicionar e lutar contra as 

violações que afrontam nossos corpos, nossos espíritos, nossos territórios. Difundindo 

nossas sementes, nossos rituais, nossa língua, nós iremos garantir a nossa existência”.  
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3. Esporte 

 

3.1 Promover esportes tradicionais como forma de integração cultural, fortalecendo as 

línguas indígenas entre a juventude e as comunidades; 

3.2 Promover competições esportivas nas escolas e comunidades que integrem as línguas 

indígenas como parte do evento, com o incentivo à valorização das línguas e culturas 

indígenas; 

3.3 Promover jogos interculturais (jogos indígenas tradicionais e não-indígenas) em nível 

estadual, nacional e internacional nas aldeias e em contextos urbanos;  

3.4 Fomentar o uso das línguas indígenas na locução, narração e transmissão pública de 

campeonatos e torneios esportivos; 

3.5 Fomentar o uso das línguas indígenas na confecção e impressão dos materiais 

utilizados na prática de esportes, tais como: camisetas, camisas, meiões, bonés, bolsas, 

mochilas, garrafas, entre outros; 

3.6 Apoiar a realização de torneios e campeonatos, como espaços de diálogo entre língua, 

cultura, saúde, educação, assegurando premiações (troféus, medalhas, brindes, 

recompensas em dinheiro etc); 

3.7 Promover campeonatos de línguas indígenas (com atividades como narrativas orais, 

cantos, jogos linguísticos e produções escritas), valorizando o reconhecimento das línguas 

como patrimônio imaterial da humanidade; 

3.8 Apoiar atletas indígenas por meio de bolsas, planos de saúde, inscrições, passagens, 

diárias, hospedagem, alimentação, entre outros. 

 

 

4. Língua-Cultura 

 

4.1 Adotar o termo língua-cultura para marcar sua inseparabilidade; 

4.2 Incentivar a produção e prática de músicas tradicionais nas línguas indígenas, 

celebrando rituais e eventos culturais ao longo do ano; 

4.3 Criar filmes e aplicativos nas línguas indígenas, para promover o acesso à cultura e à 

história do povo; 

4.4 Promover seminários e encontros culturais para discutir a importância das línguas-

culturas indígenas e sua preservação em diversas esferas da sociedade; 

4.5 Realizar oficinas de arte e cultura, como dança, música e pintura, em línguas 

indígenas, para fortalecer a conexão cultural entre as gerações; 

4.6 Garantir recursos financeiros para os organizadores dos eventos culturais e de 

premiação; 

4.7 Propiciar, financeiramente, que as pessoas tenham tempo e disponibilidade para que 

consigam fazer essas produções culturais; 

4.8 Garantir que a produção cultural (livros, revistas, materiais paradidáticos, mídias 

digitais, e outros) de cada povo seja acessível com a distribuição ampla de exemplares 

para que cheguem às pessoas do próprio povo e demais comunidades indígenas, para que 

os autores possam construir um repertório cultural de seu povo e servir como referência 

(especialmente no caso de povos com muita dispersão territorial); 

4.9 Criar os Festivais Literários Indígenas a nível municipal, estadual e nacional; 

4.10 Criar a Mostra de Moda Indígena sustentável e artesanal a nível municipal, estadual 

e nacional; 

4.11 Garantir recursos para a manutenção de projetos culturais existentes;  
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4.12 Fomentar a criação de novos Centros Linguístico-Culturais Indígenas; 

4.13 Fomentar editais com cotas específicas para pessoas indígenas em editais culturais 

(Ministério da Cultura, Instituto do Patrimônio Histórico, Artístico Nacional (IPHAN), 

Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI); 

4.14 Garantir que palestrantes indígenas sejam remunerados de forma igualitária aos não-

indígenas dentro das instituições; 

4.15 Garantir apoio financeiro aos contadores de histórias e sonhadores dos povos 

indígenas; 

4.16 Aldear os aparelhos culturais urbanos: teatro, cinema, museus, bibliotecas, casas e 

centros culturais; 

4.17 Apoiar festas culturais nas escolas e comunidades indígenas a partir do envolvimento 

de toda a comunidade; 

4.18 Fomentar a capacitação de pessoas para monitorar e inscrever projetos em editais; 

4.19 Fomentar a criação de um programa Mestre-Aprendiz, no qual mestres falantes da 

língua ensinem por meio de imersão linguística; 

4.20 Fomentar a criação de “Casarão Multiuso” para a língua-cultura e o meio ambiente; 

4.21 Propor ao Instituto do Patrimônio, Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) 

mudanças para a desburocratização do processo de registro das línguas indígenas, 

instituído pelo Inventário Nacional da Diversidade Linguística (INDL, Decreto n⸰ 

7.387/2010), que no seu Artigo 5 estabelece que “as línguas inventariadas farão jus a 

ações de valorização e promoção por parte do poder público”. A desburocratização desse 

processo permitirá que todas as línguas indígenas brasileiras sejam inventariadas sem que 

nenhuma fique à margem das ações de valorização e promoção por parte do poder 

público;  

4.22 Instituir um Inventário da Diversidade Linguística Indígena, já que o INDL não trata 

especificamente das línguas indígenas brasileiras (orais, de sinais e Braslind); 

4.23 Incluir as línguas-culturas indígenas no Plano Nacional da Cultura do Ministério da 

Cultura do Governo Federal; 

4.24 Fomentar a criação de projetos de lei nos âmbitos municipal, estadual e federal que 

estabeleçam os calendários diferenciados das escolas indígenas;  

4.25 Fomentar a realização da Olimpíada de Línguas-Culturas Indígenas a nível 

municipal, estadual e federal; 

4.26 Criar e implementar exposições itinerantes dedicadas à valorização e difusão das 

línguas-culturas indígenas, circulando por escolas indígenas e não-indígenas, 

universidades, centros culturais, aldeias e comunidades urbanas, visando desconstruir 

estereótipos e ampliar o diálogo intercultural; 

4.27 Promover a criação de projetos de salvaguarda e documentação das línguas indígenas 

com auxílio de tecnologias e Inteligência Artificial; 

4.28 Garantir a proteção das línguas-culturas indígenas em relação ao roubo de 

informações e responsabilidade de uso de dados no meio digital (Lei Geral de Proteção 

de Dados - LGPD, Lei nº 13.709/2018); 

4.29 Garantir que a cada 2 anos cada um dos GT’s regionais se ocupem da revitalização, 

vitalização, retomada e/ou fortalecimento linguístico, focalizando uma das línguas-

culturas indígenas faladas na região. 

4.30 Promover cursos online de línguas-culturas indígenas; 

4.31 Garantir a contratação de intérpretes para as áreas de educação, saúde e justiça; 

4.32 Promover cursos de formação de intérpretes indígenas; 
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4.33 Promover a valorização das plantas medicinais tradicionais em ambiente bilíngue/ 

multilíngue; 

4.34 Garantir a criação de corpus para desenvolvimento de banco de dados de línguas-

culturas; 

4.35 Criar plataforma de banco de dados que seja protagonizada por indígenas; 

4.36 Garantir o reconhecimento das epistemologias indígenas como ciência em tempos 

de Inteligência Artificial; 

4.37 Garantir a consulta prévia às comunidades indígenas sobre as Inteligências 

Artificiais desenvolvidas que tenham como foco línguas-culturas indígenas;  

4.38 Promover a formação linguística a partir das epistemologias indígenas; 

4.39 Garantir o respeito às Inteligências Artificiais criadas por indígenas como 

propriedade intelectual e autorais;  

4.40 Apoiar cursos, como, por exemplo, “Guarani–Português–Espanhol”; 

4.41 Promover a valorização do Braslind (Português Falado pelos Povos Indígenas); 

4.42 Apoiar ações de valorização do Espanhol Andino. 

4.43 Apoiar o processo de autodenominação dos povos indígenas e de suas línguas.  

4.44  Promover as autodenominações dos povos indígenas e de suas línguas.  

4.45 Garantir que as autodenominações sejam amplamente divulgadas e que 

denominações exógenas, muitas vezes pejorativas, sejam substituídas pelas 

audodenominações que os povos estejam afirmando.  

4.46 Considerar a relação intrínseca entre a valorização, preservação, vitalização, 

revitalização e retomada das línguas-culturas para a promoção da justiça climática e 

promoção da diversidade linguístico-cultural como patrimônio imaterial fundamental da 

nação e do mundo.  

 

 

5. Indígenas que residem em áreas urbanas 

 

5.1 Promover ações de valorização das línguas nos espaços urbanos, garantindo que os 

indígenas no universo urbano não percam suas línguas-culturas; 

5.2 Criar formações específicas para indígenas urbanos que não falam mais suas línguas 

maternas oferecendo apoio para a retomada delas; 

5.3 Garantir o ensino de histórias e culturas indígenas, promovendo o respeito e 

valorização da diversidade cultural na escola e na comunidade urbanas. 

 

 

6. Saúde 

 

6.1 Garantir intérpretes indígenas em hospitais e postos de saúde para assegurar que as 

comunidades tenham acesso a cuidados adequados e respeitosos; 

6.2 Oferecer cursos de formação linguística e cultural para profissionais da saúde, 

especialmente em contextos urbanos, para garantir um atendimento humanizado; 

6.3 Desenvolver Programas de Saúde específicos para comunidades indígenas, 

integrando a língua e as práticas culturais no cuidado à saúde; 

6.4 Incluir os povos indígenas nas decisões de saúde pública, com intérpretes nas esferas 

hospitalares e de saúde primária, com a contratação de profissionais de área 

multidisciplinar e, também, a contratação de intérpretes para as áreas de saúde e justiça;  
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6.5 Garantir que os profissionais de saúde atuantes nos territórios tenham uma visão mais 

próxima de saúde dos povos indígenas, saúde física e espiritual, por meio da contratação 

de profissionais de saúde integrativo (homeopatas, parteiras, doulas, entre outros); 

6.6 Garantir a presença daqueles que cuidam da saúde com os conhecimentos tradicionais, 

como pajés e parteiras, no atendimento à saúde das comunidades indígenas; 

6.7 Garantir que os dados dos sistemas de saúde estejam atualizados anualmente e 

encaminhados, por meio de relatório, às lideranças dos povos indígenas existentes no 

país. 

 

 

7. Educação 

 

7.1 Reformular e garantir a efetivação dos Currículos Estaduais e Nacional da Educação 

Básica e Superior para fortalecer o ensino das línguas indígenas nas escolas, com práticas 

que integrem a cultura indígena. 

7.2 Implantar o ensino bilíngue ou multilíngue nas escolas, com ênfase nas línguas 

indígenas, respeitando as especificidades de cada povo; 

7.3 Apoiar a formação de professores bilíngues, focando no ensino das línguas indígenas 

como forma de fortalecer a identidade cultural e linguística. 

7.4 Implementar oficinas pedagógicas periódicas para professores e educadores 

indígenas, com foco na atualização e troca de metodologias de ensino das línguas 

indígenas. 

7.5 Elaborar materiais didáticos (livros, jogos, vídeos) voltados para o ensino das línguas 

indígenas nas escolas. 

7.6 Apoiar o Grupo de Trabalho Línguas Indígenas de Sinais (GT LIS) na contratação de 

professores para os indígenas surdos. 

7.7 Criar diretrizes e referenciais curriculares, a nível nacional, para as Línguas Indígenas 

de Sinais (LIS). 

7.8 Realizar um diagnóstico da situação da cooficialização das línguas indígenas no 

Brasil, por povo e por município. 

7.9 Mapear quais escolas indígenas, no Brasil, conseguiram inserir em suas estruturas 

curriculares o componente curricular de ensino de língua indígena (língua materna/língua 

étnica). 

7.10 Garantir o financiamento das iniciativas locais referentes ao ensino das línguas 

indígenas dentro dos territórios. 

7.11 Criar a categoria dos “Guardiões das Línguas e Saberes Ancestrais” para atuarem 

em suas comunidades (como exemplo, o caso de Manaus). 

7.12 Garantir uma portaria inter-ministerial para a contratação dos mestres de Notório 

Saber (da educação e saúde indígena) para o ensino, com remuneração por meio de bolsas 

(para evitar prejuízos previdenciários referentes à aposentadoria rural já conquistada). 

7.13 Criar uma portaria para a orientação aos municípios e estados para a cooficialização 

das línguas indígenas orais e de sinais, realizando a consulta livre, prévia e informada. 

7.14 Criar e apoiar cursos de formação continuada em línguas indígenas. 

7.15  Criar uma bolsa, por parte do MEC, para estudantes indígenas em cursos técnico-

profissionalizantes, graduação e pós-graduação. 

7.16 Criar um programa nacional para os Guardiões de Línguas Indígenas e Saberes 

Ancestrais com a participação do GT Nacional das Línguas Indígenas, com a garantia de 

orçamento e bolsas para os cursistas. 
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7.17 Criar a categoria (cargo e carreira, do professor indígena) das Línguas Indígenas de 

Sinais (LIS), Línguas Indígenas Escritas e as Línguas Indígenas Orais. 

7.18 Criar a categoria (cargo e carreira) de Tradutor-Intérprete das Línguas Indígenas de 

Sinais (LIS), Línguas Indígenas Escritas e Línguas Indígenas Orais. 

7.19 Garantir o financiamento para a pesquisa, produção e impressão de materiais 

didáticos multilíngues (em Línguas Indígenas Orais, Línguas Indígenas de Sinais e 

BRASLIND). 

7.20 Incluir as Línguas Indígenas de Sinais (LIS), Línguas Indígenas Orais e Escritas na 

grade curricular dos cursos de Licenciatura Intercultural Indígena, Licenciatura em 

Letras-Libras, Bacharelado em Tradução-Interpretação de Libras-Português e Pedagogia 

Intercultural Indígena. 

7.21 Garantir a equiparação do piso nacional aos professores de línguas indígenas orais, 

escritas e de sinais. 

7.22 Reconhecer e financiar os Espaços de Ensino de Línguas Comunitários. 

7.23 Criar, reconhecer e certificar, em parceria com as universidades e instituições 

públicas, curso específico dos Guardiões das Línguas Indígenas e Saberes Ancestrais. 

7.24 Articular uma reunião com a Década das Línguas com MPI, FUNAI e todas as 

coordenações de educação escolar indígena do Brasil, para discutir as questões voltadas 

às línguas indígenas. 

7.25 Articular, juntamente às Instituições de Ensino Superior, o reconhecimento e a 

certificação do Notório Saber aos guardiões das línguas. 

7.26 Garantir o curso de línguas indígenas e saberes ancestrais na Universidade Indígena; 

7.27 Incluir as Línguas Indígenas de Sinais (LIS), Línguas Indígenas Orais e BRASLIND 

como componente curricular obrigatório na Universidade Indígena. 

7.28 Fortalecer a articulação de trocas de experiências-intercâmbios educacionais entre 

povos indígenas em situações semelhantes (presencial e online). 

7.29 Promover encontros locais, regionais e nacionais da Década Internacional das 

Línguas Indígenas. 

7.30 Garantir o encontro do GT da Década em espaços nacionais, como o Acampamento 

Terra Livre (ATL) e os Fóruns de Educação. 

7.31 Garantir pelo menos um docente indígena por departamento nas IES. 

7.32 Exigir que as universidades públicas e privadas criem linhas de pesquisa 

permanentes, nos níveis de mestrado e doutorado, dentro de Programas de Pós-Graduação 

em Linguística, Letras e áreas afins, voltadas exclusivamente aos estudos das línguas 

indígenas brasileiras (orais e de sinais).  

7.33 Exigir que os cursos de Pós-Graduação estabeleçam diretrizes para o ingresso dos 

povos indígenas quanto ao reconhecimento da dignidade e da respeitabilidade do Braslind 

(português falado pelos povos indígenas). 

7.34 Exigir que as universidades brasileiras criem políticas linguísticas que promovam as 

línguas indígenas no ambiente acadêmico. 

7.35 Promover a criação da função de “coordenador pedagógico da língua”, a exemplo 

das escolas indígenas do povo Pataxó na Bahia.  
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8. Justiça 

 

8.1. Garantir profissionais intérpretes de LIBRAS e intérpretes de Línguas Indígenas de 

Sinais (LIS) em todas as fases dos processos judiciais em que haja a presença de pessoa 

indígena. 

8.2 Garantir isenção previdenciária, ou seja, assegurar que a atividade de docência 

exercida pelos anciãos convidados não seja caracterizada como vínculo empregatício 

formal, de modo a preservar integralmente o direito à aposentadoria rural já conquistada, 

evitando prejuízos previdenciários. Articular esta proposta com os dispositivos já 

existentes na Constituição Federal (art. 231), no Estatuto do Índio (Lei nº 6.001/1973) e 

na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei nº 9.394/1996, art. 78). 

8.3 Garantir a demarcação das terras indígenas, pois os territórios são fundamentais para 

a sobrevivência, fortalecimento da línguas-culturas indígenas, modos de vida ancestrais.   

8.4 Lutar contra o marco temporal, pelo veto do PL da Devastação. 

8.5 Garantir a implementação da Política Nacional de Gestão Territorial e Ambiental de 

terras indígenas – PNGATI. 

8.6 Lutar contra a mineração em terras indígenas. 

8.7 Garantir o respeito da Convenção 169, pela obrigatoriedade de realização da consulta 

livre, prévia e informada. 

8.8 Promover a justiça climática a partir da centralidade dos povos indígenas na contenção 

das mudanças climáticas e na mitigação de seus efeitos, assim como o impacto desses 

efeitos sobre a população indígena.  

8.9 Garantir que haja financiamento de projetos protagonizados pelos povos indígenas 

para a contenção das mudanças climáticas e na mitigação de seus efeitos sobre a 

população indígena.  

 

 

Aldeia Buriti, Dois Irmãos do Buriti, Mato Grosso do Sul, 29 de agosto de 2025. 

 

Assinam esta carta indígenas pertencentes a 52 povos indígenas, apoiadores/as e 

parceiros/as presentes no II Encontro do GT Nacional para a Década Internacional 

das Línguas Indígenas (DILI 2022-2032).  
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